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DA COMISSZO DE CONSTITUIÇn E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI HA 570/95.

ETWÕLIQUE-SE

"ti/ 09
O nobre Vereador Meio Rodolfo apresent

projeto de lei que objetiva instituir o "Progr ma de

Controle do Diabetes Infantil" na rede municipa" de ensino

de 1.9. grau.

A matéria encontra ampara-nos artigos 13, I;

37, "caput", e 216, II, todos da Lei Orgânica dR Município.

Pela Legalidade.

Entretanto, a fim dé adequar a proposta à

melhor técnica de elaboraç'ão legislativa, bem como excluir

seu artigo 42, que determina à Câmara adotar medidas que s'ão

próprias do Executivo, sugerimos o seguinte

SUBSTITUTIVO HA	 AO PL HA 570/95

Institui o "Programa de

Controle	 do	 Diabetes

Infantil" na	 rede

municipal de ensino de IA

Grau.

A Cíj1MARA MUHICIPAL DE Sn PAULO decreta:



Art. 12 - Fica instituído na rede municipal

de ensino • 12 Grau, o "Programa de Controle de Diabetes

Infantil".

Art. 22 - A execução do Programa caberá a uma

Comissão, cujos membros serão nomeados pelo Prefeito no

prazo de 30 (trinta) dias ap6s a promulgação desta lei.

§ 12 - A Comissão mencionada no "caput" deste

artigo será composta pelos seguintes membros:

I - 01 (um) representante do Gabinete do

Prefeito;

II - 01 (um) representante da Secretaria

Municipal de Sailde;

III - 01 (um) representante da Secretaria

Municipal de Educação;

IV -	 01 (um)	 representante da	 Câmara

Municipal de São Paulo;

V - 01 (um) representante convidado 	 da

Associação dos Diabetes juvenil.

- A Comissão, por decisão da maioria

absoluta de seus membros, poderá dispor sobr a inclusão de

outras entidades ou 6r .g .ãos na sua composiO.io.
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Art. 32 - A Comisso ' terá o prazo de 60

(sessenta) dias para apresentar projeto 'de implanta40 do

Programa ora instituído, bem como a regulamentaço do

respectivo funciónamento.

•

Art. 42 - As despesas decorrentes com a

execuç'ão da presente lei •orrer .ão por conta das dotaça.s

orçamentárias próprias, suplementadas. se necessário.

...•	 •
Art. 59,- Esta lei entrará em vigor na data

de sua p ublicaç'ão, revogadas as disposies em contrário.




